
1-OBJETO:

FERNO NURNES

Comissão Permanente de Licitação
Fls 34

Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE

Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Grande

TERMO DE REFERÊNCIA

Constitui objeto deste Projeto Básico a prestação de serviços técnicos especializados em proteção de
dados e adequação, da Câmara Municipal de Lagoa Grande/PE, aos ditames da lei geral de proteção de
dados, bem como, a execução de serviços técnicos para desenvolvimento e elaboração do projeto de

proteção de dados e sua condução permanente até se tornar um Programa de Proteção de Dados,
conforme à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº 13.709/2018 e demais alterações,
conforme especificações descritas neste Projeto Básico.

2- JUSTIFICATIVA

A Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, trouxe mudanças profundas nas condições para o
tratamento de dados pessoais, o que inclui atividades como coleta, armazenamento, utilização, compartilhamento e
eliminação de informações relacionadas a pessoas naturais identificadas ou identificáveis.

O longo período entre a data de publicação da LGPD (agosto/2018) e o início de sua vigência integral (agosto/2020)
deriva da complexidade nas ações que precisam ser tomadas pelas entidades para adaptação aos novos parâmetros
legais.

Nesse sentido, a referida legislação deve ser atendida também pelos entes públicos, e em especial aos Municípios e suas

respectivas Câmaras Municipais. Isso porque as pessoas cujos dados pessoais são tratados pela Câmara Municipal
passam a ter direitos como confirmação da existência de tratamento, acesso aos seus dados, correção de dados

incompletos, inexatos ou desatualizados, anonimização, bloqueio ou eliminação de dados tratados em desconformidade

com a LGPD, portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto e eliminação dos dados pessoais
tratados.

0 armazenamento e utilização de banco de dados cadastrais mantidos pela Câmara Municipal demanda cuidados

importantes para o não comprometimento do sigilo destas informações.

Assim, a implementação de ações que permitam aperfeiçoar os mecanismos de controle de acesso e fornecimento de
tais informações passa a ser imprescindível, dado que a LGPD já se encontra vigente.

Contudo, cabe destacar que não se encontra, atualmente, no quadro de funcionários da Câmara Municipal,
colaboradores com a expertise e conhecimento necessários para mapear os pontos de melhora que exijam ajustes, bem
como elaborar as ações de adequação relevantes,

A LGPD estabelece regras e traz requisitos e obrigações para o tratamento de dados pessoais, protegendo os direitos de
liberdade e privacidade dos titulares dos dados, visando melhorar a proteção dos dados do ponto de vista da segurança

da informação, bem como buscar melhorar os mecanismos de governança dos dados pessoais e dos fluxos de
tratamento destes dados, incluindo descarte, compartilhamento, temporalidade, ciclo de vida e responsabilização pelo

controle e operação destes dados, com foco em manter a privacidade dos dados em paralelo ao legítimo interesse da

prestação de serviços públicos.

A contratação permitirá identificar responsáveis pelo tratamento e processamento dos dados pessoais, reduzindo a
possibilidade de vazamento e uso indevido.

3 - EXECUÇÃO DO OBJETO:

Os serviços técnicos de adequação à LGPD contemplados nesta contratação serão agrupados em fases de acordo com as

suas finalidades e afinidades, adiante especificadas, podendo ser alterada a ordem de realização destas de acordo com a

conveniência, oportunidade e a concordância entre as partes:
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4 DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:

4.1 Para contratação deverá ser apresentada a documentação comprobatória da necessária qualificação
no que se refere à:

Se sociedade de advogados:

a) Ato constitutivo em vigor da sociedade de advogados proponente, sendo (i) registro comercial, no
caso de empresa individual, ou, (ii) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comercias, e no caso de sociedade por ações, acompanhado do

ato de eleição ou nomeação dos administradores em exercício, ou, (iii) comprovação da inscrição do
ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo

obrigatória a comprovação do registro do Escritório na Ordem dos Advogados do Brasil;

b Prova de inscrição do escritório, de seus sócios e integrantes não sócios que exerçam a atividade

de advocacia, na Ordem dos Advogados do Brasil;

c) Prova de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ/MF:

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União,
fornecida pela unidade da Secretaria da Receita Federal;

e) Certidão de Regularidade dos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda;

f) Certidão de Regularidade dos Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura Municipal (sede da
licitante);

g) Certificado de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido
pela Caixa Econômica Federal – CEF ou declaração de inexistência de empregados;

h) Certidão Negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expedita pela Justiça do Trabalho;

i) Comprovação de capacidade técnica através de:

i.1) Atestados ou Certidões, fornecidos por entes públicos que comprovem teralicitante

prestado os serviços de assessoria ou consultoria jurídica a entes públicos;

j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal;

Se advogado autônomo:

a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento legal equivalente, com foto;

b) Cópia do CPF do licitante ou documento legal equivalente que conste a numeração do mesmo;

c) Carteira de Registro Profissional da ordem dos advogados do Brasil -OAB;
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9.1.6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
neste Projeto Básico;

9.1.7 Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo com as

preestabelecidas no contrato.

9.2 A CONTRATADA obriga-se a:

9..2.1 Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico, com os recursos necessários
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9..2.2 Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado neste Projeto Básico

os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados, a critério da Câmara Municipal;

9.2.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à Câmara Municipal ou a terceiros;

9.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequado dos serviços a serem executados,

de conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à

Administração;

9.2.6 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Câmara Municipal,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.2.7 Relatar à Câmara Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação
dos serviços;

9.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas quando desta Contratação;

9.2.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas neste Projeto Básico ou no contrato;

9.2.10 Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados durante o
exercício de suas funções.

10. Planilha Orçamentária

Planilha Orçamentária de Custo Máximo

Item Descrição dos serviços

Custo mensal

máximo admitido de

R$

Custo total para os

12 (doze) meses R$
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Prestação de serviços técnicos especializados em
proteção de dados e adequação, da Câmara Municipal de
Lagoa Grande/PE, aos ditames da lei geral de proteção
de dados, bem como, a execução de serviços técnicos
para desenvolvimento e elaboração do projeto de
proteção de dados e sua condução permanente até se
tornar um Programa de Proteção de Dados, conforme à
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) - Lei nº
13.709/2018 e demais alterações, conforme
especificações descritas neste Projeto Básico.

R$ 7.050,00 R$ 84.600,00

Lagoa Grande - PE, 15 de janeiro de 2024.

Adeildo Silva Arauo y
Encarregado do Setor de Compras
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